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Disciplina: ÊNFASE 1 – PROCESSO DE CONSTITUCIONALIZAÇÃO 

BRASILEIRO – A luta pela institucionalização dos direitos fundamentais em meio às 

inovações presentes no pensamento jurídico brasileiro. 

Semestre: 2/2014  Carga Horária: 68 horas-aula 

Docente: Adamo Dias Alves 

 

OBJETIVOS 

O curso pretende introduzir os alunos na temática do processo de constitucionalização 

brasileiro e a respectiva luta pela institucionalização dos direitos fundamentais. Como 

se desenvolveram as constituições, seu contexto histórico, a configuração política de 

cada época e suas ações. As influências originárias de outras experiências 

constitucionais e os percalços na consolidação do Estado de Direito em seus diversos 

paradigmas. 

 

EMENTA 

 

Constituição. Constitucionalismo e despotismo. A história do conceito de autoritarismo 

e suas variações. Movimentos constitucionais: experiência inglesa, experiência 

estadunidense e experiência francesa. As constituintes, suas respectivas constituições e 

inovações no pensamento jurídico brasileiro. A luta pela garantia dos direitos 

fundamentais ao longo da história constitucional brasileira. 

 

PROGRAMA 

 

1 – Processo de constitucionalização no Império brasileiro; 

1.1 Antecedentes da constituinte de 1823;  

1.2 A constituinte de 1823 e o contexto da época;  

1.3 A outorga da constituição de 1824;  



UNIVERSIDADE	  FEDERAL	  DE	  JUIZ	  DE	  FORA	  
CAMPUS	  DE	  GOVERNADOR	  VALADARES	  

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  DEPARTAMENTO	  DE	  DIREITO	  
	  
	  

	  
1.4 A experiência da constituição de 1824 até sua crise 

no final do séc. XIX  

 

 

2 – Processo de constitucionalização na Primeira República Brasileira. 

2.1 A constituinte de 1890-91 e o contexto da época;  

2.2 A promulgação da constituição de 1891;  

2.3 A experiência da constituição de 1891 até a revolução de 1930;  

 

3 – O processo de constitucionalização na Era Vargas 

3.1 A constituinte de 1933-34 e o contexto da época;  

3.2 A promulgação da constituição de 1934; 

3.3 A outorga da carta de 1937: origem, influências e contexto; 

3.4 A experiência da constituição de 1937 até a constituição de 1946; 

 

4 – O processo de constitucionalização no pós-segunda guerra mundial. 

4.1 A constituinte de 1946 e o contexto da época;  

4.2 A promulgação da constituição de 1946;  

4.3 A experiência da constituição de 1946 até o golpe de 1964; 

 

5 – O processo de desconstitucionalização entre 1964 e 1984. 

5.1 A “constituição” de 1967: contexto e influências. 

5.2 Os atos institucionais. 

5.3 A emenda nº1 de 1969. 

5.4 A transição democrática, lenta, gradual e transacionada pelo governo militar. 

 

6 – O processo de constitucionalização no final do séc. XX 

6.1 A constituinte de 1987-88 e o contexto da época; 

6.2 A promulgação da constituição de 1988; 

6.3 Os desafios atuais à consolidação da constituição de 1988.  
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ATIVIDADES AVALIATIVAS 

O desempenho dos alunos na disciplina será avaliado através de 03 provas escritas cada 

uma no valor de 25 pontos e 1 trabalho ao final no valor de 25 pontos.  

 

 

 


